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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
[bookmark: __DdeLink__629_2003071406]CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REUNIÃO DIA 04 DE MAIO DE 2022
______________________________________________________________________
PRESIDENTE GILMAR:

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE GILMAR:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Denúncia nº 2 de 2021, Representação da vereadora Márcia de Oliveira – PT, por quebra de decoro parlamentar contra o vereador João Boll - PP, por práticas incompatíveis com o exercício do mandato parlamentar. 
Requer-se que a presente representação seja encaminhada ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa, para que adote as medidas revistas no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara, no Regimento Interno e na Constituição Federal, pelo fato de que na reunião das Comissões Permanentes do 13 de setembro de 2021, o vereador denunciado, abusando de suas prerrogativas parlamentares, coagiu e tentou impedir a participação da Vereadora em reunião das Comissões Permanentes.
___________________________________________________________________
PRESIDENTE GILMAR:
DENÚNCIA Nº 2/21 

· Com base no art. 15 da Resolução nº 8, de 2008, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar, determino que seja oferecida cópia da representação ao Vereador denunciado, o qual terá o prazo de 3 (três) dias de sessões ordinárias, ou seja, 21 (vinte e um) dias, para apresentar defesa escrita e provas.
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRA-SE A PRESENTE REUNIÃO DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR.
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